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LEI N0 4.075, DE 31 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir1

Crédito Especial no valor de R$1 31.190,40 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.' 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 31 .190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), na seguinte
dotaçâo orçamentéria:

09 SMEC
03 Ensino Fundamental - Recursos pr6prios
12 Educaçào
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1915 Conclusâo Ginésio E.M.E.F. Pedro Joâo Muller
4.4.90.51-9317 Obras e Instalaçöes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de
recurso pade do superévit do exercfcio de 2003, no valor de R$ 31.190,40 (trinta e um
mil, cento e noventa reais e quarenta centavos).

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMEC, a meta ù'Conclusâo de ginésio coberto da E.M.E.F. Pedro
Joâo Muller'', no valor de R$ 31.190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta i
centavos). l

Ad. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
maio de 2004.

l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data supra. ,.1
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LEI N0 4.075, DE 31 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir1

Crédito Especial no valor de R$1 31.190,40 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.' 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 31 .190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), na seguinte
dotaçâo orçamentéria:

09 SMEC
03 Ensino Fundamental - Recursos pr6prios
12 Educaçào
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1915 Conclusâo Ginésio E.M.E.F. Pedro Joâo Muller
4.4.90.51-9317 Obras e Instalaçöes

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de
recurso pade do superévit do exercfcio de 2003, no valor de R$ 31.190,40 (trinta e um
mil, cento e noventa reais e quarenta centavos).

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMEC, a meta ù'Conclusâo de ginésio coberto da E.M.E.F. Pedro
Joâo Muller'', no valor de R$ 31.190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta i
centavos). l

Ad. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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maio de 2004.
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Autoriza 0 Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
31.190,4O e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
C. de R$ 31 .190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), na seguinte

dotacao orcamentaria:
09 SMEC
03 Ensino Fundamental — Recursos proprios
12 Educagao
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1915 Concluséo Ginasio E.M.E.F. Pedro Joao Mi'Jller
4.4.90.51-9317 Obras e Instalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, serviré de
recurso parte do superavit do exercicio de 2003, no valor de R$ 31.190,40 (trinta e um
mil, cento e noventa reais e quarenta centavos).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias -— LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMEC, a meta “Conclusao de ginésio coberto da E.M.E.F. Pedro
Joao MUIIer", no valor de R$ 31 .190,40 (trinta e um mil, cento e noventa reais e quarenta
centavos).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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UCIANA M TTIN REIRA,

Secretaria-Geral.
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